
Resolução 096/92 - CONSEPE 

Inclui a Disciplina Controladoria no rol de disciplinas 
optativas do currículo do Curso de Administração, do 
Centro de Ciências da Administração. 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando 
o que consta do Processo nº 158/92, originário do Centro de Ciências da Administração - 
ESAG, devidamente analisado e aprovado pelo plenário deste Conselho, em sessão de 
24.03.1992, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Incluir a Disciplina CONTROLADORIA no rol de disciplinas optativas do currículo do 
Curso de Administração, do Centro de Ciências da Administração - ESAG, a qual fica vinculada 
ao Departamento de Estudos Contábeis e Financeiros. 

A presente Resolução altera o Art. 4º, Item I, da Resolução nº 17/86-CONSEPE, que aprovou a 
reformulação no Currículo do Curso de Administração da ESAG, bem como a de nº 08/84, que 
distribuiu as disciplinas nos respectivos Departamentos. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Florianópolis, 24 de março de 1992 

  

Prof. Rogério Braz da Silva 
Presidente do CONSEPE 


